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JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
 
 

 A presente justificativa tem por finalidade demonstrar a compatibilidade do valor 

da contratação com os preços praticados no mercado, em atendimento ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 Para a presente contratação, com o objetivo de aferir a adequação do valor 

estimado, foi realizada pesquisa de preços junto a empresas do ramo de confecção e 

fornecimento de camisetas personalizadas, considerando as especificações técnicas 

do objeto, qual seja, a aquisição de camisetas destinadas à campanha “Maio 

Amarelo”, promovida pelo Departamento Municipal de Trânsito. 

 Foram obtidos orçamentos junto a fornecedores distintos, os quais permitiram 

a formação de parâmetro confiável de preços de mercado para o objeto pretendido. 

Após análise das propostas coletadas, verificou-se que os valores apresentados 

encontram-se compatíveis com os praticados no mercado para fornecimento de bens 

de mesma natureza, demonstrando a razoabilidade do preço estimado. 

 Dentre as propostas analisadas, a empresa VIVARE CLOTHING, inscrita no 

CNPJ sob nº 38.501.145/0001-49, apresentou o menor valor, configurando-se como 

a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública. 

 Destaca-se que o valor proposto contempla todos os custos necessários para 

a execução integral do objeto, incluindo a confecção das camisetas, a personalização 

com os elementos visuais da campanha e a entrega no local indicado, sem a 

incidência de custos adicionais, como frete ou encargos complementares. 

 Tal condição representa benefício relevante para a Administração, uma vez que 

evita a necessidade de contratações adicionais ou despesas supervenientes, 

contribuindo para maior previsibilidade orçamentária, redução de procedimentos 

administrativos e maior celeridade na execução da contratação. 
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 Ademais, a proposta apresentada mostra-se adequada às necessidades da 

Administração, atendendo integralmente às especificações exigidas, o que reforça o 

custo-benefício da contratação. 

 Ressalta-se que a contratação se faz necessária de forma tempestiva, em 

razão do cronograma da campanha “Maio Amarelo”, visando assegurar a adequada 

execução das ações educativas planejadas e a efetiva prestação do serviço público. 

 A empresa contratada encontra-se em situação regular quanto à habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, com a devida comprovação documental 

constante no processo administrativo, garantindo segurança jurídica à Administração 

Pública. 

 Dessa forma, considerando o menor preço apresentado, a ausência de custos 

adicionais, a adequação da proposta às necessidades administrativas e a 

compatibilidade com os preços praticados no mercado, conclui-se que o valor 

contratado revela-se vantajoso para a Administração Pública, em conformidade com 

os princípios da economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

 

Xaxim, 23 de Abril de 2026. 

 

 
 

 

 

BRUNA MARIANI 

Gerente de Trânsito 
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